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Recife, ilde rr.r,;ttt)i-u de 2023.

Ofício ns üllJGP,/sEGoV

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência, para submissão a
essa Casa Legislatíva, o Projeto de Lei que altera a Lei Municipal ne 17.537 de 16 de
janeiro de 2009, que fixa as normas para a exploração do Sistema Municipal de Táxi do
Município do Recife - SMTX/Recife.

A fim de acompanhar as âlterações e anseios sociais, com o fito de conferir efetividade
ao serviço público, se faz necessária e legal revisão da presente norma para
substituições e supressões de alguns dispositivos, integralizando o setor público com
os integrantes do Sistema Municipal de Transporte-SMT e com a sociedade em geral.

Ampliação do ano da frota dos veículos, diminuído o tempo de exigência para a troca
do carro, pois os veículos táxi são submetidos anualmente à inspeção de vistorias, com
vistas à segurança, higiene, conforto e confiabilidade no transporte é que se possibilita
a manutenção por mais um ano do veículo táxi operando no sistema, ou seja, que a

frota dos veículos-táxi passe a constar com idade máxima de 1o (dez) anos de
fabricação.

O condutor auxiliar, que não possui veículo de sua propriedade vinculado ao sistema,

sendo que atua em substituição ao permissionário, razoável e viável que se conceda ao

condutor auxiliar de meios menos burocráticos, sendo-lhe permitido que o

recadastramento seja a cada três anos, isto é, trienal. Bem, como significativa
diminuição dos documentos exigidos, desburocratizando o setor, reduzindo tempo e

tornando mais acessível aos permissionários e condutores a regularização perante o

sistema.

Na certeza de sua atenção, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se façam necessários e reitero a importância de sua aprovação, como
matéria de relevante interesse para Gestão Pública Municipal, sendo imperioso
requerer a apreciação em regime de ureência previsto no artigo 32 da Lei orgânica do

Município.

PÍâÍôlturo .lo Rêcife
Av cois do Apolo,925, Boirro do Recifê/Rêcife-PE I CEP: 5O.O3O-23O

wwwrecifê.pe,goubr I

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Senhor Presidente,
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m face ao exposto e confiante na aprovação deste Projeto de Lei, renovo a Vossa
Excelência e demais verea os votos de consideração e elevado apreço.

Atenciosamente,

JoÃo HENRrqu LIMA CAMPOS
Prefeito do

PÍâÍêituio do Roêifê
Aú Cois do Apolo, 925, Boiíro do Recife/ReciÍe-PE I CEP: 50.030-230

www.rêcife.pê,gov.br I

BEçf"q
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pRoJETo or trt onotNtÁRlA trts ,DE2oz3.

Altera a Lei Municipal ne 17.537, de j.6 de
janeiro de 2009, que fixa normas para a
exploração do Sistema Municipal de Táxi do
Município do Recife - SMTX/Recife.

ll - recadastrar os integrantes do Serviço Municipal de Táxi do Recife;

" (NR)

Art. 2s Substitua-se o artigo 7e da Lei Municipal ne 17.537, de 16 de janeiro de
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

l- CRLV - Certificado de Registro e Licenciãmento do Veículo, vigente em
nome no permissionário;

ll - Laudo de aprovação em vistoria;

lll- Certificado de aferição do taxímetro emitido pelo INMETRO-IPEM;

lV - Certificado de Segurança Veicular - CSV e Laudo, atualizado, caso o
veículo possua GNV.

§ 1s A idade máxima dos veículos da frota do táxi Recife é de 10 (dez) anos

de fabricação, permitido o recadastramento; devendo obrigatoriamente
ser substituído no ano em que completarem 11 (onze) anos de fabricação,
vedado, nesse caso, o recadastramento.

§2e A substituição do veículo será processada obrigatoriamente por veículo
que tenha, no máximo,09 (nove) anos de fabricação no ano vigente.

§3s No ano em que o veículo completar 10 (dez) anos de fabricação
independente do mês, será permitido o recadastramento, o que não será

tFr€feituro do RooiÍê
Av. Co;s do Apolo, 925, BqirÍo do Recife/Reoifê-PE I CEP: so.o3o-23o

www.recife.pe,gov.br

Art. le Altere-se o inciso lt do Artigo 4e da Lei Municipal no_ L7 .537, de 16 de
janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.4e

"ArÍ.7e Para operar no Serviço Municipal de Táxi Recife, os veículos
deverão estar devidamente cadastrados na CTTU, mediante apresentação
dos seguintes documentos:
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PK!FE
?êtri

permitido no ano em que complete ou esteja por completar 11 (dez) anos
de fabricação.

§4e rodos os veícuros da frota deverão apresentar boas condições gerais
de uso, higiene e apresentação, mantendo-se rigorosamente em ordem
com a manutenção e às normas de segurança veicular.,, (NR).

Art. 3p Altere-se o inciso v e adicionem-se os incisos xlll e xrv ao art. 14 da Lei
Municipal ns t7.537, de 16 de janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Vlll - Certidão Negativa de Antecedentes Criminal expedida pelas Justiças
Federal e Estadual;

Xlll - lnscrição como segurado do lnstituto Nacional de Seguridade Social -
INSS, na categoria profissional de taxista;

XIV - Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com Efeitos de Negativa,
perante a Fazenda Municipal.

" (NR)

Art. 4e Altere-se o inciso Xll do art. 15 da Lei Municipal ne 17 .537, de 16 de
janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Xll - Certidão Negativa de antecedentes criminais, expedida pelas Justiças
Federal e Estadual, dos acionistas, sócios, diretores ou representantes
legais.

" (NR)

Art. 5e Adicione-se o inciso Xll ao art. 16 da Lei Municipal np !7.537, de 16 de
janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Xll - lnscrição como segurado do lnstituto Nacional de Seguridade Social -
INSS na categoria profissional de taxista.

I
" (NR)

Pr.f.ltuÍo do RêciÍ!
Av Cois do Apolo,925, Boirro do R6cifô/Rscifs-PE I CEP: 50.030-230

www.Íeclfê.pê,gov.br

" AÍ1. 14.

"4rt.16.
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IÉffi
6s Altere-se o inciso líl do Art. 17 da Lei Municipal ns !7.532, de j.6 de

eiro de 2009, que passâ a vigorar com a seguinte redação:

"Art. t7

lll - todo permissionário e condutor auxiliar receberá a Ficha de ldentidade
e Credenciamento - FlC, de uso obrigatório, quando em serviço, que será
afixado no painel do veículo, de forma a permitir ampla visibilidade ao
usuário, possuindo a validade de um ano para a FIC do permissionário e
validade de três anos para a FIC do condutor auxiliar, contendo os
seguintes itêns:

a) foto;

b) nome do condutor;

c) QR code com identificação do condutor e do veículo; e,

d) número da Ficha de ldentidade e Credenciamento - FlC." (NR)

Art. 7s Altere-se o coput do artigo 18 da Lei Municipal ne 17.537, de 16 de
janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. É obrigatório o recadastramento anual dos permissionários
autônomos, das empresas permissionárias; sendo trienal o
recadastramento dos condutorês auxiliares do Serviço Municipal de Táxi do
Recife.

" (NR)

" Arligo 22

lX - Declaração de Regularidade de situação de contribuinte lndividual
expedido pelo INSS ou Declaração expedida pelo Sindicato da categoria
com a comprovação de recolhimento da Contribuição previdenciária atual;

xl - Certificado de Segurança Veicular - CSV e Laudo, atualizado, caso o
veículo possua GNV;

" (NR)

IPrêfêituro do R6cífô
Av. Cois do Apolo, 925, Boirro do Rêcifê/Rêcife-PE I CEP: 50.030-230

www.recifo.pê,govbr

Art. 8e Alterem-se os incisos lX e Xl do art.22 da Lei Municipal ne 17.537, de L6
de janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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rt 9s Altere-se o inciso Vl e adicione-se o inciso XIV âo art. 23 da Lei Municipal
L7.537,de 16 de janeiro de 2009, que passa a vi€orár.om a seguinte redação:

" Art.23

Vl - Certificado de Segurança Veicular - CSV e Laudo, atualizado, caso o
veículo possua GNV;

XIV - Alteração do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver,
após devido registro no órgão oficial." (NR)

Art. 10 Altere-se o inciso Vlll do art. 24 da Lei Municipal ne 17.537, de 16 de
janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

,,Art.24

" (NR)

Art. 11 Alterem-se os incisos lX, Xl e o §1e do art. 25 da Lei Municipal ne 77.537,
de 16 de janeiro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

lX - Declaração de Regularidade de Situação de Contribuinte lndividual

expedido pelo INSS ou Declaração expedida pelo Sindicato da categoria

com comprovação de recolhimento da Contribuição previdenciária atual;

Xl - Certificado de Segurança Veicular - CSV e Laudo, atualizado, caso o

veículo possuã GNV;

§ 1e A exigência contida no inciso l, alusiva à caixa luminosa, não se aplica

aos táxis especiais do aeroPorto.

" (NR)

Art. 12 Suprimam-se os seguintes dispositivos da Lei Municipal ne 17-537, de L6

de janeiro de 2009:

IPr.fêitu.d do Rêcif.
Av. cois do Apolo,925, Bolrro do R€clfe/Recifo-PE I CEP: 50.030-230

wwwrêciÍe.p€,gov.br

Vlll - Certidões Negativa Estadual, de antecedentes criminais, fornecida por
autoridade competente;
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- incisos l, ll, e X e parágrafo único do arr 14;

ll - incisos tl, V, Vl, VlÍl, X e Xl e parágratu único do art. 15;

lV - incisos lV, V, X, Xlll do art.22;

V - incisos IV, Vlll, IX, X, Xl, do art.23;

Vl - incisos l, ll, lll, lV, V, X, do art. 24;

Vll - incisos lV, V, X e Xlll e §2e do art. 25; e

Vlll - art. 26.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de

Recife,.rt de Norút\sside 2023.

JOÃO HENRIQ

o oficial.

E LIMA CAMPOS

ifed

ProfêltuÍo do Rocifo
Av. Cois do Apolo,925, Boirro do Rocifs/Recife-PE I CEP: 50.030-230

www.rêcifê.pê,gov.brI

lll- incisos l, ll, Xl e parágrafo único do art. 16;
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